
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA CHAMAMENTO PÚBLICO N° 030/2024

DEPENDÊNCIA: Auditório da Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves (MG).
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO N° 030/2024
Nº PROCESSO: 047/2024
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE GRUPOS DE QUADRILHAS JUNINAS, PARA APRESENTAÇÃO DE FORMA VOLUNTÁRIA 
E GRATUITA, COM O OBJETIVO DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DO EVENTO DENOMINADO 
“ARRAIÁ NEVES”.

As 09:00 nove horas do dia 10 de junho do ano de 2024, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de  
Licitação, representada pelas servidoras Denise Alves Alberto, Heloísa Moreira Vieira, Karina Monteiro de Souza Totte, 
Helaine Graziele Marcolino e Verônica Trindade Guimarães Alves Dias nomeadas agente de contratação conforme 
Portaria 019/2024, no Auditório de Governo
Registra-se  a  presença da equipe técnica  designada pela  secretaria  requisitante  composta  pelos  membros  Pedro 
Henrique Rodrigues Rocha Lares e Eduardo Rodrigues Costa, responsáveis pela análise da documentação técnica.

ABERTURA DE SESSÃO
Aberta a sessão foram apresentados os envelopes para participar do certame os seguintes grupos/candidatos:

1. GRUPO DO MILHO VERDE, representado por Kimberly de Souza Lopes
2. GRUPO DA VACA LOKA, representado por Larrisa de Oliveira Souza
3. GRUPO ESTRELA MATUTINA, representado por Warley Rodrigues Lima 
4. GRUPO DO CAPITINGA, representado por Leonardo Domingos
5. GRUPO BALANGA BUNDA, representado por Luciene Maria Gonçalves de Freias
6. GRUPO LUAR DO SERTÃO, representado por Marcelo Araújo Ferreira

Procedendo com a abertura dos envelopes, realizada a análise da documentação dos proponentes e  devido ausência 
de documentação solicitada em edital, foram desclassificados os seguintes grupos: 

GRUPO DO MILHO VERDE, por não apresentar:
Documento com foto do representante do grupo;
Comprovante de endereço do representante;
Documento com  foto dos responsáveis  e dos menores;
Atestado de bons antecedentes do representante;
Divergência dos números de participantes conforme Anexo lll;
Documento com foto dos participantes;
Declaração dos participantes Bruno, Yasmin e Lucas sem indicação dos responsáveis;
Autorização dos pais  sem reconhecimento de firma dos menores Bruno, Yasmin,  Lucas,  Pedro Henrique e Bruna 
Rodrigues

GRUPO DA VACA LOKA, por não apresentar:
Assinatura dos termos conforme Anexos do edital;
Documento com foto do representante e respectivos participantes;
Comprovante de inscrição do CPF do representante;
Atestado de bons antecedentes;
Comprovante de endereço

GRUPO ESTRELA MATUTINA, por não apresentar:
Atestado de bons antecedentes do representante;
Comprovante de inscrição do CPF do representante

GRUPO DO CAPITINGA, por não apresentar:
Atestado de bons antecedentes do representante;
Comprovante de  endereço do representante;
Documento do responsável do menor Ian;
Autorização dos pais sem reconhecimento de firma dos menores Gustavo, Ian e Sara

GRUPO BALANGA BUNDA, por não apresentar:
Atestado de bons antecedentes;
Autorização dos pais sem reconhecimento de firma dos menores Júlia, Vitória, Joyce, Camille, 
Falta indicação do menor Wanderson na relação da equipe do Anexo III;
Comprovante de endereço do representante;
Falta indicação dos participantes Edilânio, Walace Nascimento na relação da equipe, conforme Anexo III;
Não apresentou documentos com foto Leandro de Souza, Illyan Gerônimo, Welton Miranda, Elizabeth Francisca



GRUPO LUAR DO SERTÃO, por não apresentar:
Não apresentou RG do representante;
Autorização dos menores Gabriela Maria e Ester Júlia sem reconhecimento de firma;
Declaração de autorização dos menores Hadryan Miguel, Yuri Alessandro, Kethelyn Vitória, Thaviny Louise;
RG da participante Paola Cristina somente com a parte da foto;
Comprovante de endereço do representante;
Atestado de bons antecedentes do representante;
Comprovante de inscrição do CPF do representante

Tendo em vista que diante da análise dos documentos de habilitação e todos os grupos participantes constarem 
divergências em relação ao solicitado em edital,  assim  visando o princípio da celeridade processual,  igualdade e 
impessoalidade e do julgamento objetivo será aberto o prazo de 03 dias úteis para que os  grupos regularizem a  
documentação faltante. 

Devido o número de inscritos, não será necessário o sorteio. A nova data de reabertura será dia 14/06/2024 ás 14:00 
hs.

A  classificação  final  será  disponibilizada  no  site  www.ribeiraodasneves.mg.gov.br  como  as  demais  informações 
pertinentes ao processo.  Diante do exposto declaro a sessão suspensa.

Denise Alves Alberto
Agente de Contratação 

Heloísa Moreira Vieira  
Agente de Contratação 

Helaine Graziele Marcolino 
Agente de Contratação 

Karina Monteiro de Souza Totte
Agente de Contratação 

Verônica Trindade Guimarães Alves Dias
Agente de Contratação
 

Pedro Henrique Rodrigues Rocha Lares
Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 

Eduardo Rodrigues Costa                                                 
Secretaria Municipal de Esporte e Cultura                     


